
 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua Dr. João Carlos de Souza, 107 - Barro Vermelho, 11ª andar 

CEP: 29057-530 - Vitória / ES consema@gmail.com 

 
OFÍCIO/CONSEMA Nº 013/2024 - CIRCULAR        
                                                                                                

Vitória (ES), 03 de setembro de 2024. 
 

Senhor (a) Conselheiro (a) Titular/Suplente, 

Convocamos Vossa Senhoria para a 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Regional de Meio 

Ambiente - CONREMA I, a realizar-se no dia 12 de setembro de 2024 (quinta-feira) às 10h00, 

na Sala 58 da Faculdade Multivix localizada à Avenida Othovarino Duarte Santos nº 844, Park 

Washington, CEP 29.938-015, São Mateus/ES (Próximo ao Hospital Estadual Roberto Arnizaut 

Silvares), com a seguinte pauta: 

1. Verificação do quórum e abertura da Sessão; 

2. Posse dos Conselheiros do Biênio 2024/2025; 

3. Aprovação da Ata da reunião anterior; 

4. Análise e Deliberação dos processos analisados pela Câmara Técnica Recursal e de 
Assuntos Jurídicos:  

 Processo nº 53839200 - Recorrente: Tegil Territorial Guriri LTDA; 

 Processo nº 63319055 - Recorrente: Cláudia Regina Merçon de Vargas; 

 Processo nº 75761688 - Recorrente: Mauricio Toledo Jacob; 

 Processo nº 65086856 - Recorrente: Granitos Estrela do Sul LTDA; 

 Processo nº 68696655 - Recorrente: Gramacap Granitos e Mármores Capixaba LTDA; 

 Processo nº 87671417 - Recorrente: Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN; 

 Processo E-Docs 2020 - X3WF4 - Recorrente: Petrobrás S/A; 

 Processo E-Docs 2020 - J993H - Recorrente: Petrobrás S/A; 

 Processo E-Docs 2020 - B7WG6 - Recorrente: Petrobrás S/A; 

 
5. Assuntos gerais; 

6. Encerramento. 

 

Atenciosamente, 
 

FELIPE RIGONI LOPES 

Presidente CONREMA I 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FELIPE RIGONI LOPES
PRESIDENTE (CONSELHO REGIONAL DE MEIO AMBIENTE - CONREMA I)

CONREMA - SEAMA - GOVES
assinado em 05/09/2024 13:18:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/09/2024 13:18:46 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CINTIA CANDIDO MATIAS LAURES (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV QCE-03 - SECEX-CONSELHOS - SEAMA - 
GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-PVH29D
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